INDICAÇÃO Nº 29/2014

Exmo. Sr. Vereador

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à  Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente tome providências para impedir a venda de merenda (guloseimas) aos alunos nas escolas da rede municipal, conforme legislação existente.

JUSTIFICATIVA

A escola deve fornecer merenda aos alunos conforme recomendação da nutricionista da rede.

E também, na medida do possível, deve orientar o aluno a se alimentar de forma correta e saudável. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2014.





Vereador Sálvio Pires de Souza

